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REAJUSTA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PCiBLl- ' ;
COS MUNÍCÍPAIS.

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado

do Espirito Santo» Faço Saber que a Carnare
Municipoi de Sqo Mateus aprovou e eu san --

ciono a seguinte,

LEI :

Art. !- - Fica o Chefe do Poder Executivo''

autorizado a reajustar a remuneração de todos os Servido -
res Municipais no l i-m jtc da variação do 1 PC (Índice de Pr^
ços ao , Consum í dor) , divulgado pelo Governo Federal, inclu'-
sivc os Proventos e Pensões, nos meses de janeiro e fcve -
rc!ro de 1990,

Art, 2~ ~ Nenhum Servidor Públ ico Muníci ~

pai, poderá perceber menos que o Piso Nacional de .Salário,

Art, 3® " Esta Lei entra em vigor na data'^
dc sua publ icação, revogadas as disposições em contrário ,
retroagindò seus efeitos a |2 (primeiro) de janeiro de 19
90.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Ma
teus, Estado do Espirito Santo, aos (i8) dezoito dias dc
mcs de janeiro de mi l novecentos o noventa, (í990)

SANTOS ALVES"

Prefeito Municipal
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continuação da Lei p.S OOi/QO,

Registrado c publ icado na Secretaria Muni
Cl pai de Gabinete desta Prefeitura, na dota supra.

PAULO ROBERTO SILVA BORGES

Secretário Municipal de Gab


